
III- a indicação dos recursos financeir0s para o atendimento das 

Tespectivas despesas; 

IV - a viabilidade do empreendimento, sua conveniencia e oportuu- 

nidade para o interesse publico; 

V- os prazos para o seu inicio e termino. 

Art. 127 A concessao ou a permissao de serviço püblico somen- 
ce sera efetivado com autorização da Camara Municipal e mediante contrato, pre 
çedido de licitaçao. 

S 19- Serao nulas de pleno direito as concessoes e as permis- 
SOes, bem como qualquer autorizaçao para exploraçao de setviço pub1ico, feitas 

em desacordo com o estabelecido neste artigo. 

S2-0s serviços concedidos ou permitidos ficarao sempre su- 
jeitos a regulameneaçao fiscalização da Adninistração municipal, cabendo ao 
Prefeito Municipal aprovar as tarifas respectivas. 

Art. 128 Os usuarios estarão representados nas entidades pres 
tadoras de serviços puhlicos na formå que dispuser ä' legislação municipal, . as 
Segurando-se sua participação em decisoes relativas a: 

I - planoe e programas de expansao dos serviços; 

II revisao da base. de. calculo dos custos operacionais; 
III -politica tarifaria; 

IV nivel de atendimento da populaçao em termos de quálidade; 
V mecanismo para atençao de pedidos e reclamaçoes dos usua- 

fios, inclusive para apuraçao de danos causados a terceiros. 

Paragrafo Unico - Em se tratando de empr�sas concessionarias ou 

permissionarias de serviços publicos, a obrigatoriedade mencionada neste arti- 
go devera constar do contrato de concessão ou permissao. 

Art. 129 As entidades prestadoras de serviços publicos sao o brigadas, pelo menos uma vez por ano, a dar ampla divulgaçao de suas ativida-' 
des, informando , em especial, sobre plano de expansao, aplicaçao de recurs0s 
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financeiros e realizaçao de programas de trabalho. 

Art. 130 Nos contratos de concessao ou permissao de serviços 
publicos, serao estabelecidos, entre outros: 

I - os direitos dos usuarios, inclusive as hipóteses de gratui- 
dade; 

O 
L- as regras para a remuneraçao do capital e para garant1r 

equilibrio economico e financeiro do contrato; 
Lll ~ 

as normaS que possam comprovar eficiencia no atendimento de 

interesse publico, bem como permitir a fiscalizaçao pelo Municipio, de modo a 
manter o serviço continuo, adequado e acessivel: 

LVas regras para orientar a revisao periodica das bases de 
calculo dos custos operacionais e da remuneraçao do capital, ainda que estipu- 
lada em contrato anterior; 

a remuneraçao dos serviços prestados aos usuarios diretos 
assim como a_possibilidade de cobertura dos custos por cobrança e0utrosagen tes beneficiados pela existencia dos serviçós; 

VI- as condiçoes de prorrograçao, caducidade resciçao e rever-" 
sao da concessao ou permissao. 

Paragrafo Unico - Na, concessao ou na permissao de serviços pu- blicos, o Municipio reprinira qualquer forma de abuso do poder econömico, prin cipaimente as que visem a 'dominaçao dó mercado,à exploraçao monopolistica e ao aumento abusivo 'de: lucros. 

Art. 131 - 0 Municipio poderä revogar a concessao ou a permis-' são dos serviços que forem executados em desconformidade com o contrato où ato pertinente, bem como daqueles que sé revelarem manifestamente insatisfatorios' para o atendimento dos usuarios. 

Art: 132 As licitaçoes para a concessão ou permissao de servi ços publicos deverao ser precedidos jde ampla publicidade, inclusive em jotnais da Capital do Estado, mediante edital ou comunicado resumido. 
Art. 133 As tarifas dos serviços publicos prestados direta- mente pelo Municipir ou por orgaos de sua Administraçao descentrali2adas serao 
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tixadas pelo Prefeito Municipal, cabendo a Camara Municipal, definir os serviços 

que serao remunerados pelo custo, acima do custo e abaixo do custo, tendo em vis 

ta seu interesse economico e social. 

Paragrafo Unico Na formação do custo dos serviços de natureza 

ndustrial computar-se-ão, alen das despesas operacionais 'e administrativas, as 

eservas para depreciação e reposição dos equipamentos e instalaçoes, bem como 

previsao para expansao dos serviços. 

Art. 134 0 Municipio podera consociar-se com outros Municipios 

para Tealizações de obras ou prestação de serviços públicos de interesse comum. 

Årt. 135 Ao Municipio é facultado conveniar com a União ou com 

o Estado, prestação de serviços públicos de sua competência privativa, quando 
he faltarem recursos tecnicos ou financeiros para a execuçao dos serviços, em 

padroes adequados, ou quando houver interesse mutuo para a celebraçao do conve 
nio. 

Paragrafo Unico - Na celebraçao de convenios de que trata este 

artigo devera o Municipio: 

I - propor os planos de expansao dos.serviços publicos; 
II - propor criterios para a fixaçao de tarifas; 
III- realizar avaliação periodica de prestação dos serviços 

Art. 136- A criação pelo Municipio de entidade de administraçao 
indireta para a execuçao de obras ou prestaçao de serviços publicos so sera per- 
mitida caso a entidade possa assegurar sua auto-sustentação financeira. 

Art. 137 Os orgaos colegiados das entidades de Administração 
indireta do municipio terao a participaçao de um representante de seus servido- 
res, eleito por estes mediante voto direto. e secreto, conforme regulanentação 
a ser expedida por ato do Prefeito Municipal. 
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CAPÍTULO vIII 

DO PLANEJAMENTO MUNICIPAL. 

SEÇÃO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

de Art. 138 0 Governo Municipal mantera processo permanente 
Planejamento, visando promover o desenvolvimento do Municipio, o bem estar da 
populaçao e a me lhoria da prestação de serviços publicos municipais. 

Paragrafo Ünico - 0 desenvolvimento do Município terá por obje 

tivo a realizaçao plena de seu potencial economico e a redução das desigualda-" 
des sociais no acesso aos bens e serviços, respeitadas as vocaçoes, as peculia 
Tidades e a cultura locais e preservado o seu patrimonio ambiental, natural 
construido. 

ATt. 139 0 processo de planejamento municipal devera conside rar os aspectos técnicos e políticos envolvidos na fixaçao 'de objetivos, dire-' 
trizes e metas para a ação municipal, 'propiciandò que autoridade,. tecnicos de 

planejamento, executores e. representantes da sociedade civil participem do deba te sobre os problemas 1ocais e as alternativas para o seu enfrentamento, buscan do conciliar interesses e solucionar conflitos. 
Art. 140 0 planeiamento municipal devera orientar-se pelos se guintes princípios basicos: 

I - democracia e transparencia no acesso a informaçoes disponi- veis; 

II -eficiencia e eficacia na utilizaçao dos recursos financei' ros, técnicos e humanos disponiveis; 
III - complementariedade e. integraçao de politicas, planos e pro- gramas setoriais 

IV - viabilidde tecnica e econömica das proposições, avaliada a partir do interesse social da soluçao e jdos benefícios publicos; 
V respeito e adequaçad realidade local e regional e consonan cia com os planos e programás estaduais 'e federais existentes. 
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Art. 141 - A elaboraçao e a execuçao dos planos e dos programas 

do Governo Municipal, obedecerão as diretrizes do plano diretor e terao acompa- 

nhamento e avaliaçao permanentes, de modo a garantir o seu exito e assegurar 

sua continuidade no horizonte de tempo necessario. 

Art. 142 0 planejamento das atividades do Governo Municipal o 

bedecera as diretrizes deste capitulo e será feito por meio de elaboraçao e ma 

nutençao atualizada, entre outros, dos seguintes instrumentos : 

I - plano diretor; 

LL - plano de gov�rno; 

III - lei de diretrizes orçamentarias; 
IV - orçamento anual;, 

V-plano plurianual. 

Art. 143 - 0s instrumentos ,de planejamento municipal menciona- 
dos no artigo anterior, deverao incorporar as propostas constantes dos planos 
dos programas setoriais. do Municipio, dadas as, suas implicações para o desenvol 
vimento local. 

SEÇÃO II 
DA COOPERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÖES NO PLANEJAMENTO MUNICIPAL. 

Art. 144 0 Municipio buscara', por todos os meios aos seus al- 
cance, a cooperaçao das associaç0es representativas no planejamento municipal. 

Paragrafo Ünico - Para fins deste artigo, entende-se como asso0- ciaçao representativa qualquer grupo organizado, de fins licitos, que tenha le- 

t. 

gitinidade para representar seus filiados independentemente de seus objetivos' 
ou natureza jurídica. 

Art. 145 - 0 Municipio submetera a apreciaçao das associações, 
antes de encaminhä-los a Camata Municipal, os projetos de lei' do plano pluria-' nual, do orçamento anual e do plano diretor, afin de receber sugestoes quanto a 
oportunidade e o estabelecimento de prioridades das medidas propostas. 
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Paragrafo Unico - 0s projetos de que trata este artigo ficarao" 

a disposiçao das associaçoes durante 30 (trinta) dias antes das datas fixadas 

pata a sua reme ssa a Camara Municipal. 

Art. 146 A convocaçao das entidades mencionadas neste capitu- 

lo far-se-a por todos os meios à disposiçao do Gove rno Municipal. 

CAPÍTULO IX 

DAS POLÍTICAS MUNICIPAIS. 

SEÇÃO I 

DA POLÍTICA DA SAUDE. 

Art. 147 - A saúde é direito de todos os municfpes e dever do 

Poder Püblico, asseguràda mediante politicas sociais e econmicas que visem 

eliminaçao do risco de doença e outros agravos e ao acesso universal e igualita 

Tio as açoes e serviços para a sua promo çao, prote çao e recuperaçao. 

Art. 148 Para atingir os objetivos estabelecidos no artigo an 

terior, o Municipio promovera por todos os meios ao seu alcance: 

I - condições dignas de trabalho, saneamento, moradia, alimenta 
çao, educaçao, transporte e lazer; 

II - respeito ao méio ambiente e controle da poluição ambiental; 

III - acesso universal e igualitario de todos os habitantes do Mu 

nicipio as ações e serviços de promo çao, proteçao e recuperação da saude, sem 

qualquer diseriminação. 

Art. 149 As açoes de saude sao de relevancia publica, devendo 
sua execução ser feita preferenci1aImente atraves de serviços publicos ,e comple-' 
mentarmente, atraves de serviç0s de terceiros. 

Paragrafo Unico - E vedada ao Municipio cobrar do usuario pela' 
prestaçao de serviços de assistencia a saude mantidos pelo Poder Publico ou con 
tratados com terceiros. 
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Art. 150 - As açoes e 0s serviços de saude realizados no Munici 

Plo 1ntegram uma rede regionalizada e hierarquizada constituindo o Sistema Uni- 

co de Saude no ambito do Municipio, organizado de acordo com as seguintes' dire-

trizes: 

I - comando unico exercido pela Secretária Municipal de Saude 

ou equivalente; 

II - integridade na prestação das açoes de saude; 

III - organizaçao de distritos sanitarios com alocação de recur-'

sos tecnicos e práticas de saude adequadas as realidades epidemiologicas local; 

IV - participação em nivel de decisao de entidades representati-

vas dos usuarios, dos trabalhadores de saude e dos representantes governamen- 

tais na formulação, gestão e controle da politica municipal e das açoes de sau- 

de atraves de Conselho Municipal de carater deliberativo e paritario; 

V direito do individuo de obter informaçoes e esclarecimento 

SObre assuntos pertinentes a promoçao, proteçao e recuperaçao de sua saude e da 

sua coletividade. 

Paragrafo Unico - Qs limit�s dos. distritos sanitarios referidos 

no inciso III constarao do Plano Diretor de Saude e serao fixados segundo os se 

guintes criterios: 

I -area geografica de abrang�ncia; 

II - adscrição de clientela; 

III resolutividade de,serviços a disposição da populaçao . 

Art. 151l- Sao atribuiçoes do Municipio, no ambito do Sistema 

Unico de Saude: 

I planejar, organizar, gerir, controlar e avaliar as açoes 

e serviços de saude; 

II-Planej ar, programar e organizar a rede regionalizada 

hierarquizada do SUS, em articulaçao com a isua Diretoria Estadua1; 

III - gerir, executar, controlar e ayaliar as açoes referentes' 

as condiçoes e. aos ambientes de trabalho; 

IV- executar serviços de: 
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a) vigilância epidemiológica; 
b) vigilância sanitária; 

c)alimentàção e nutriçao0. 

V planejar e executar a politica de saneamento basico em ar 

ticulaçao com o Estado e a União; 

VI-executar politica de insumos e equipamentos para a saude 

VII- Eiscalizar as agressoes ao meio ambiente que tenham reper 

Cussao sobre a saude humana. e atuar, junto aos órgaos estaduais e federais com-

petentes, para controla-las; 

VIII- formar consorcios intermunicipais de saude; 

IX gerir laboratórios publicos de saúde; 

X avaliar e controlar a execução de conv�nios e contratos , 

celebrados pelo Municipi0, com entidades privadas prestadoras de serviços de 

saude; 
XI- autorizar a instalaçao de serviços privados de saude e fis 

calizar-lhes o funcionamento. 

Art. 152 - 0 Prefeito convocar� anua lmente o Conselho Municipal 

de Saúde para avaliar a situação do Municipio, com ampla participação da socie 

dade, e fixar as diretrizes gerais da politica da saude do Municipio. 

Art. 153 - A lei dispor� sobre a organização e o funcionamento' 

do Conse lho Municipal de Saude que terá as seguintes atribuições: 

I formular à politica municipal de saúde, a partir das dire 
trizes emanadas da Confer�ncia Municipal de Saúde; 

II - planejar e fiscalizar a distribuição dos recursos destina 

dos a saude; 

III - aprovar a instalação e o funcionamento de novos serviços' 

públicos ou privados de saude, atendidas as diretrizes do plano Municipal de 
Saude. 

Art. 154- As instalações privadas poderào participar de forna 
complementar o Sis tema Unico de Saude, mediante contrato de direito publico ou 

convenio, tendo prefer�ncia as entidades filantropicas'e as sem fins 1ucrativos 
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Art. 155 - 0 Sistema Unico de Saúde no �mbito do Municipio ser� 

financiado com recursos do orçamento do Municipio, do Estado, da Uniao e da se- 

guridade social, além de outras fontes. 

S19 0s recursos destinados as açoes e aos serviços de saúde" 

no Municipio constituiräo ó Fundo Municipal de Saúde, conforme dispuser a lei. 

S 29 0 montante das despesas de saude nao sera inferior 

5% (cinco por cento) das despesas globais do orçamento anual do Municipio. 

39 E vedada a destinaçao de recursos puúblicos para auxilios 

ou subvençoes as instituiçoes privadas com fins lucrativos . 

SEÇÃO II 

DA POLÍTICA EDUCACIONAL, CULTURAL E DESPORTISTA. 

Art. 156 - 0 ensino ministrado nas escolas Municipais serä gra- 

tuito. 

Art. '157- 0 Município mantera: 

- ensino fundamental obrigatorio, inclusive para os que nao 

tiverem acesso na idade propria; 
e II- atendimento educacionali especializado aos portadores 

deficiencias fisicas e mentais; 

III - atendimento em creche e, pre-escola as crianças de zero a 

seis anos de idade; 

IV- ensino noturno regular, adequado as condiçoes do educan- 

do; 
V atendimento ao educando, no ensino fundamental, por meio de 

programas suplementtares e fornecimento de material didático, transporte escoiar, 

alimentação e assistencia a saúde. 

Art. 158 0 Municipio promovera, anualmente o recenseamento da 

populaçao escolar e fara a chamada dos educandos. 

Art. 159 0 Municipio zelara por todos os meios ao seu alcance
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pela permanencia do educando na escola. 

Art. 160 - 0 calendario escolar municipal sera flexívele ade- 

quado as condiçoes sociais e economicas dos alunos. 

Art. 161 - 0s curriculos escolares serao adequados às peculia- 

Tidades do Municipio e valorizarão sua cultura e seu patrimonio historico, artis 

tico, cultural, paisagistico e ambiental. 

Art. 162 - 0 Municipio nao manterá escolas de -segundo grau ate 

que seja atendida todas as crianças de ldade ate quatorze anos, bem como nao man 

tera nem subvencionara estabelecimentos de ensino superiobr. 

Art. 163- 0 Municipio aplicará, anualmente, nunca menos que 

vinte por cento (257) da receita resultante de impos tos e das transferências do 

Estado e da União na manutenção e no desenvolvimento do ensino. 

Art. 164 - Fican isentos do pagamento do impos to predial e ter 
ritorial urbano os imóveis tombados pelo Municipio em razão de suas caracterfsti 

cas históricas, artistiças, culturais e paisaglstica. 

Art. 165 0 Municipio fomentara as praticas desportivas espe- 

cialnente nas escolas a ele pertencentes. 

Art. 166 E vedada ao Municipio subvencionar entidades despor 
tivas profissionais. 

Art. 167 0 Municipio incentivara o lazer, como forma de pro- 
moçao social. 

Art. 168 0 Munlcipio deverá estabelecer e implantar política 
de educaçao para a segurança do transito, em articulaçao com o Estado. 

SEÇÃO III 
DA POLITICA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Art. 169 A açao do Municipio no campo da Assistenciä social' 
objetivara pronover: 



a integraçao do individuo ao mercado de trabalho e ao meio I 

social; 

LL- 0 amparo, a velhice e a' criança abandonada; 

III- a integraçao das comunidades carenteS. 

Art. 170 Na formulação e desenvolvimento dos programas de as 

sistência social, o Municipio buscarä a paYticipação das associaçoes represen 

tativas da comunidade. 

SEÇÃO IV 

DA POLÍTICA ECONÖMICA. 

Art. 171 - o Municipio promoverá o seu desenvolvimento economi 

co, agindo de modo que as atividades econômicas realizadas em seu território " 

contribuanm para elevar o nível de vida é o bem estar da 'população local, bem " 

Como para valorizar o trabalho humano. 

Paragrafo Unico - Para: a consecuç�o do objetivo mencionado nes 

te artigo, o Municipio atuará de forma exclusiva ou em articulação com a Uniao' 

Du com o Estado. 

Art. 172 Na promoçao do desenvolvi ento economico, o Munici- 

pio agirá, sem prejuízo de outras iniciativas, no sentido de: 

I - fomentar a 1ivre iniciativa; 

II privilegiar a geração de emprego; 

III - utilizar tecnologias de uso intensivo de mão-de-obra; 

IV racionalizar a utilização de recursos naturais; 

V - proteger o meio ambiente; 

VI proteger os direitos dos usu�rios dos serviços públicos e 

dos consumidores; 

VII - dar tratamento diferenciado à pequena produção artesana1. 
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ou mercantil, as microempresas e as pequenas empresas locais, cons Iderando sua 

contribuiçao para a democratizaçao de oportunidades economicas, inclusive pa- 

ta os grupos sociais mais carenteS 

VIII - estimular o assoclativismo, o cooperativismo e as microem 

presas 

IX - eliminar entraves burocraticos que possam limitarO exerci 

cio da atividade econömica; 

X - desenvolver açao direta ou reivindicativa junto a outras 

esferas de Governo, de modo a que sejam, entre outros, efetivados: 

a) assistência técnica; 

b) credito especializado ou subsidiado; 

c) estimulos fiscais e financeiros; 

d) serviço de suporte informativo ou de meercado. 

Art. 173 - & de responsabi1idade do Municipio, no campo de sua 

competencia, a realizaçao de inves timentos para formar e manter a infra-estru 

tura basica capaz de atrair, apoiar ou incentiyar o desenvolvimento de ativida 

des produtivas, seja diretamente ou mediante delegação ao setor privado para 

esse fin. 

Parágrafo Unico A atuação do Municipio dar-se-�, inclusive 

no meio rural, para a fixaçao de contigentes populacionais, possibilitando 

lhes acesso aos meios de produção e geração de renda e estabelecendo a nece_sa 

ria infraestrutura destinada a viabilizar esse proposito . 

Art. 174 A atuaçao do Municipio na zona rural tera como prin 

cipais objetivos: 

I - oferecer meios para assegurar ao pequeno produtor e traba- 

lhador rural, condiçoes de trabalho e'de mercado para os produtos, e rentabili 

dade dos empreendiment os e a melhoria'do padrão de vida da familia rural; 

II - garantir o escoamento da produçao, sobretudo o abastecimen 

to alimentar; 

III - garantir a utili.zaçao racional dos recursos naturais. 

Art. 175 - Como principais instrumentos para o fomento da pro- 
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dução da zona rural, o Municipio utilizará a assistencia técnica, a extensao ru 

rál, o armazenamento, o transporte, o associativismo e a divulgação das oportu 

nidades de credito e de incentivos fiscáis. 

Art. 176 0 Municipio poderá consociar-se com outras municipa 

lidades com vista ao desenvolvimento de atividades econõmicas de 1nteresse co- 

mum, bem como integrar-se em programas de desenvolvimento regional a cargo de 

outras esferas de Governo.

Art. 177 0 Municipio desenvolvera esforços para proteger o 

consumidor atraves de: 

I -orientação e gratuidade de assistencia jurídica, independen 

temente da situaçao social e economica do reclamante; 

II - eriação de; orgaos no ambito da Prefeitura ou da C�mara Mu- 

nicipal para defesa do consumidor; 

III - atuaçao coordenada com a Uniao e o Estado. 

Art. 178 - 0 Municipio dispensar� tratamento jurídico diferen- 

ciado a microempresa e a empresa de pequeno porte, assim definidas em legisla- 

ção Municipal. 

Art. 179 As microempresas.e, as empresas de pequeno porte mu 

nicipais serao concedidos os seguintes favores fiscais: 

I - isençao do imposto sobre serviços de qualquer natureza-ISS 
II - isençao da taxa. de licença para localizaçao de.estabeleci- 

mento, 

III - dispensa da escrituraçao dos livros fiscais estabe lecidos 
pela legislação tributaria do Municipio, ficando obrigadas a manter arquivada' 

a documentação relativa aos atos negociais que praticarem ou em que intervie- 
rem, 

IV autorizaçao para utilizarem modelo sinplificado de notas' 
fiscais de serviço ou cupom de maquina Tegistradora na forma definida por ins- 

trumento de órgão fazendario da Prefeitura. 
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Paragrafo Unico - 0 tratamento diferenciado previsto neste ar- 

tigo será dados aos contribuintes citados, desde que atendam as condiçoes esta 

belecidas na legislação especifica. 

Art. 180 0 Municipio, em caráter precario e por prazo 1imita 
do definido em ato do Prefeito, permitira à microempresas se estabelecerem na 

residencia de seus titulares, desde que nao prejudiquem as normas ambientais," 

de segurança, de silencio, de transito e de saude publica. 

Paragrafo Unic - As microempresas, desde que trabalhadas ex- 
clusivamente pela familia, nao terão seus bens ou os de seus proprietarios su- 

jeitos a penhora pelo Municipio para paganento de debito decorrente de sua ati 

vidade produtiva. 

Art. 181 - Fica assegurada as microempresas ou as empresas de 

pequeno porte a simplificação ou a eliminação, atraves de ato do Prefeito, de 

procedimentos administrativos em seu relacionamento da Administraçao Municipal, 

direta ou indireta, especialmente em exigencias relativa as licitaçoes. 

Art. 182 Os portadores de deficiencia fisica e de limitação' 
sensorial, assim como as pessoas idosas, terao prioridades para exercer o co-' 

mercio eventual ou ambulante no Municipio. 

SEÇÃO V 

DA POLÍTICA URBANA. 

Art. 183 A politica urbana, a ser formulada no ambiente do 
processo de planejamento municipal, terá por objetivo o pleno desenvolvimento' 

das funções sociais da cidade e o bem estar dos seus habitantes em consonancia 
com as politica sociais e economicas do Municipio. 

Paragrafo Ünico - As funções sociais da cidade dependem do a 
cesso de todos os cidadaos aos bens e aos serviços urbanos, assegùrando-lhes 
candiçoes de vida e moradia compativeis lcom o estagio de desenvolvimento do Mi 
nicipio. 

Art. 184 Elaborado o plano diretor, este fixara os criterios 
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que assegurem a função social da propriedade, cujo usoe ocupaçao deverão respei 

taT a legislação urbanistica, a proteção do patrinonio ambiental natural e cons- 

truido e o interesse da coletividade. 

S 19 Deverá o plano diretor ser elaborado com a participação 
das entidades representativas da comunidade diretamente interessada. 

S 20- 0 plano diretor definira as areas especiais de interes- 

se sociais, urbanisticos ou ambiental, para as quais sera exigido aprove itamento 
adequado nog termos previstos na Constituição Federal. 

Art. 185 - Para assegurar as funçoes sociais da cidade o Poder 

Executivo devera utilizar os instrumentos juridicos, tributarios, financeiros e 

de controle urbanistico existentes e a disposição do Municipio. 

Art. 186 0 Municipio promovera, em consonanc ia com sua poli-
tica urbana e respeitada as disposiçoes do plano diretor, programas de habitaçao 
popular destinados a melhorar as condiçoes de moradia da populaçao carente do Mu 
nicipio. 

S19 A ação do Municipio devera orientar-se para: 

I ampliar acesso a lotes minimos dotados de infraestrutu 
ra basica e servidos por transporté coletivo; 

I estimular e assis tir tecnicamente projetos comunitarios 
e associativos de construçao de habitaçao e serviços 

III -urbanizar regularizar e titular as areas ocupadas Por 
populaçao de baixa renda, passivei_ de urbanizaçao. 

S 29 Na promoçao de seus programas de habitaçao popular Municipio deverá articular-se com os orgaos estaduais, regionais e federais com- 
petentes e, quando couber, estimular a iniciativa privada a contribuir para au- 
mentar a oferta de moradias adequadas e compativeis com a capacidade economica 
da população. 

Art. 187 0 Municipio, em consonancia com a sua politica urba na e segundo o disposto em seu pLano diretor, devera promover programas de sanea mento basico destinados a melhorar as condiçoes sanitarias e ambientais das are- 
as urbanas e s niveis de saude da populaçao. 

Paragrafo Unico - A ação do Municipio deverá orientar-se para: 
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amp liar progressivamente a responsabilidade local, pela 

prestaçao de serviço de sane amento basico; 

II executar programas de saneamento em áreas pobres, aten- 

dendo a populaçao de baixa renda; con soluçoes adequadas de baixo custo para o 

abastecimento de água e esgoto sanitario; 

III executar progranas de educação sanitaria e melhorar o 

nivel de participação das comunidades na soluçao de seus problemas de saneamentg 

IV levar a pratica, pelas autoridades competentes, tarifas 

sociais para o serviço de agua. 

Art. 188 0 Municipio deverá manter articulaçao permanente 
Com os demais municipios de. sua regiaoe com o Estado visando a racionalizaça0 

as 
da utilização dos recursos hidricos e das bacias hidrograficas, respeitadas 
diretrizes estabelecidas pela União. 

Art. 189 0 Municipio, na prestaçao de serviços de transporte 
publico fara obedecer os seguintes principios basicos: 

I- Segurança e conforto dos passageiros, garantido, em espe 
cial, acesso as pessoas portadoras de dèficieneias fisicas; 

II -prioridade e pedestre e os usuarios de serviços; 
III - tarifa social assegurada a gratuidade aos maiores de 655 . 

(sessenta e cinco) anos; 

IV-proteçao ambiental contra a' poluiçao atmosferica e sono- 
ra 

V integraçao entre sistema e meios de transporte e raciona lização de itinerarios; 

VI - participaçao das entidades representativas das comunida- des e dos usuarios no planejamento e na fiscalizaçao dos serviços. 

Art. 190 0 Municipio, em consonancia com sua politica uthana e 3gundo o disposto em seu plano diretor, devera promover iplanos e prograuas se toriais destinados.a. melhorar as condicoes de transporte publico, da circulação' de veículos e da segurança do transitó. 
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SEÇÃO VI 

DA POLITICA RURAL. 

Art. 191- A política rural tem como objetivo, o fortalecimen-

to socio-econönico do Municipio, a fixação do homem do campo, com padrão de vida 

1gno do ser humano e diminuição das discrepäncias sociais da zona urbana com a 

Tural. 

Art. 192 - 0 desenvolvimento rural deverá ser inplantado atra- 

ves do Plano de Desenvolvimento Municipal que contemple o setor rural. 

Paragrafo Unico 0 Municipio indicará uma comissão de desen-' 

voLvimento rural, envolvendo todos os orgaos/entidades, com açao de Desenvolvi-
mento Municipal atraves de açoes integradas, no programa abrangente que respeite 
as atividades e planos individualizados, reforçando os de interesse comum com 

apoio tecnico, material e financeiro do Governo Municipa 
Art. 193 A pol1itica rural, sera integrada com a do Estado 

da Uniao, cabendo ao Municipio: 

I estabelecer, financiar e implementar planos, programas e 

projetos agricolas de interesse local; 
II - coordenar a elaboraçao dos planos, programas e projetos 

a serem implementados no ambito Municipal e que contemplem a participaçao de en 
tidades ligadas às Administrações Federal, Estadual e Municipal; 

III - estabelecer normas e desenvolver açoes complementar�s as 

do Governo Federal e Estadual, com vistas a preservaçao da natureza e a recupera 
ção do equilíbrio ecológico. 

Art. 194 - Os principais estimy los do Municipio para a agricul 
tura, estarao orientados, prioritariamente, para atender as necessidades do seg 
mento da pequena agricultura, viabilizando o seu desenvolvimento e o alcance da 
mais ampla maioria. 

Art. 195 0 Municipio atuara na fiscalizaçao dos processos de 
beneficiamento, industrializaçao e comercialização de produtos agricolas de ori 
gem animal ou vegetal, visando a préservaçao da saude publica. 
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Art. 196 0 Municipio etn consonancia com a Legislaçao Federal 

de e Estadual, estabelecerá lei complementar visando o controle na utilizaçao 

dgrotoxicos e outros produtos perigosos para a saude humana e para o equilibrio" 

ecológico. 
Art. 197 Os Serviços de Assistencia Tecnica e Extensao Rural1 

oficial serao gratuito e estarao voltados aos pequenos e medios produtores ru- 

rais, levando-se em consideraçao: 

os interesse e anseios da familia rural; 

II as alternativas tecenológicas ao alcance da família ru-

ral e que nao venham destruir ou poluir o meio ambiente e que proporcione imple- 

mento na receita liquida da família; 

III medidas de assessoramento para o aperfeiçoamento das or 

ganizaçoes dos produt ores , produçao, armazenamento, agro-industrializaçao e co- 

mercializaçao; 
IV -atendimento à unidade de produção como um todo, visando 

** 

assegurar a plena utilizaçao de seus recursos. 

Art. 198 A Assistência Técnica de Extensão Rural deve inte-' 

grar-se de forma harmónica ao Seryiço de Pesquisa Agricola, incorporando nos seus 

programas e projetos as experiëncias dos produtores e trabalhadores rurais, res- 

peitando a organizagção destes e a posição söcio-economica, objetivando o atendi-. 

mento das necess idades básicas que resultem na melhoria de qualidade de vida, 

atraves do aumento de nvel tecndlogico e á competitividade na vida economica de 
mercado sem agressao ao meio ambiente. 

Art. 199 Os Serviços de Assistencia Tecnica e Extensão Rural 

oficial sao de responsabilidade dos tres niveis do Poder Publico e serao manti- 
dos com recursos financeiros municipais, de forma complementar aos recursos Esta 
dual e Federal. 

SEÇÃO VII 

DA POLÍTICA DO MEIO AMBIENTE.

Art. 200 0 Municipio devera atuar no sentido de assegurar 
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todos os cidadaos o direito ao meio ambiente ecologícamente saudavel e equilibra

uo dem de uso comum do povo e essencial a qualidade de vida. 

Paragrafo Unico - Para assegurar e fetividade a esse direito, o 

Municipio devera articular-se com os orgaos estaduais, regionais e federais COu 

petentes e ainda, quando for o caso, com outros municipios! objetivando a solu-" 

çao de problema comuns relativos a proteçao ambi�ntal. 

Art. 201 - 0 Municipio devera atuar mediante planejamento, con 

trole e fiscalização das atividades, publicas ou privadas, causadoras efetivas 

ou potenciais de alteraçoes significativas do meio ambiente. 

Art. 202 - 0 Municipio, ao promover a ordenaçao de seu territo 

rio, definirá zoneamento e' diretrizes gerais de ocupação que assegurem a prote- 

dispos to na legis lação estadual' ção dos recursos naturais, em consonancia com 

pertinente. 

Art. 203 A politica urbana do municipio e seu plano diretor 

deverao contribuir para a proteção do meio ambiente, atraves de adoçao de dire- 

trizes ade quadas de uso e ocupação do solo urbano, desde que: 

I aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a re 

cuperar o meio ambiente degradado, qe acordo com a solução tecnica exigida pelo 

orgao público compe tente, na forma da lei; 

II - as condutas e atividades consideradas le_ivas ao meio 

ambiente injetar�o os infratores, pessoas fisicas ou jurídicas, as sanções pe- 

nais e administrativas,, independente da obrigaçao de reparar os danos causados. 

Art. 204- Nas 1icenças de parcelamento, de loteamento e loca-

lização o Municipio exigirá o cumprimento da leglslação e proteção ambiental ema 

nada da Uniao e do Estado. 

Art. 205 - As empresas concessionarias ou permissionarias de 

serviços püblicos deverão atender rigorosamente aos dispositivos de protecção am- 

biental em vigor, sob pena de nao ser renovado a concessão ou permissão pelo Mu- 

nicípio. 

Art. 206 - 0 Municipio assegurará a participaçao das entidades 
representativas da comunidade, no planej amento e na fiscalizaçao de proteçao am- 

biental, garantindo o amplo acesso dos interessados as informa çoes sobre as fon 
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tes de poluiçao e degradaçao ambiental ao seu dispor. 

Patágrafo Unico 
incube ao Poder Público, alem do mais: 

Para assegurar a efetividade do direito ao meio anbiente, 

promover a educaçao ambiental de todos os niveis de ensino e a conscien 

tizaçao publica para a preservaçao do meio ambiente; 

l - proteger a fauna e a flora, vedadas na forma da lei, as práticas 
que 

COloguen em risco sua função ecológica, provoquen a extinção de espécie ou subme tam os 

animais a crueldade. 

TITULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS. 

Art. 207 A remuneraçao do Prefeito Municipal nao podera ser inferior a re 

muneraçao paga ao servidor do Municipio na data de sua fixaçao. 
Art. 208 - Recursos correspondentes as dotaçoes orçamentarias destinadas a 

Camara Municipal, inclusive os créditos suplementares e especiais, ser-1he-ao entre- 
gue ate o dia 20 (vinte) de cada mes, na forma que dispuser a lei complementar a que 

se refere o Artigo 165 parágrafo 99 da Constituição Federal. 
Paragrafo Unico - Ate que seja editada a lei complementar referida neste ar 

-

tigo, os recursos da Camara Municipal ser-lhe-ao entregues ate o dia 20 (vinte) de ca 

da mes os destinados ao seu custeio e, dependendo do comportamento da receita, os des 
tinados as despesas de.capital. 

Art. 209 Nos 10 (dez) prime iros anos da promulgaçao da Constituiçao Fede-

'ral, o Municipio desenvolver esforços, com a mobilizaçao de todos os setores organi- 

zados da sociedade e com a aplicação de, pelo menos 50% (cinquenta por cento) dos re- 

cursos a que se refer o artigo 212 da Constituiçao Federal, para eliminar o ànalfabe 
tismo e universalizar o ensino fundamental, como determina o artigo 60 do Ato das Dis 
posiçoes Constituições Transitórias. 

Art. 210 0 Municipio mandara imprimir esta Lei Organica para distribuiçao, 
nas escolas e entidades representativas da comunidade, inclusive o Poder Judiciario e 
o Ministério Público da Comarca, gratuitamente, de modo que se faça a mais ampla divul- 
gaçao do seu conteudo. 

!rt. 211 Esta Lei organica aprovada pela Camara Municipal 
se- 
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Ta por ela promulgada e entrará em vigor na data de sua publicaçao, revogadas 

as disposiçoes em contrarios. 

Areia Branca, 05 de abril de 1990. 

coelonsur isura 
ANTONIO OLIVEIRA 

Presidente. 

ELOI FRANCISCO DE MENEZES 
Secretario 

Re lator 

AGRIPIN0 ANDELINO SANTOS 

PAULO ROBERTO TAVARES 

MARCELINO LIMA SANTOS 

RAIMUND0 BISPO DE OLIVEIRA. 

Participante: ANTONIO GOMES DE ANDRADE - Assessor Legislativo 
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